
 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.537, de 2021 (Projeto de Lei 
nº 10.728, de 2018, na origem), do Deputado 
Herculano Passos, que altera a Lei nº 10.447, de 9 
de maio de 2002, para instituir a Semana Nacional 
da Adoção. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.537, de 2021 (Projeto de Lei nº 10.728, de 2018, na Casa de 
origem), de autoria do Deputado Herculano Passos, o qual propõe seja 
alterada a Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, para instituir a “Semana 
Nacional da Adoção”, a ser celebrada, anualmente, na semana que antecede 
o “Dia Nacional da Adoção”. 

A proposição consta de três dispositivos: o art. 1º altera a 
ementa da Lei nº 10.447, de 2002, para dispor sobre a instituição da referida 
Semana, o art. 2º inclui art. 1º-A à citada Lei para estabelecer a instituição 
da efeméride, enquanto o art. 3º, por sua vez, propõe que a futura lei entre 
em vigor na data de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa 
tem por objetivo “a reflexão, a agilização, a celebração e a promoção de 
campanhas de conscientização, sensibilização e publicidade versando sobre 
o tema adoção, com a realização de debates, palestras e seminários”. 
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Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 10.728, de 2018, 
foi aprovado pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Nesta Casa, o PL nº 3.537, de 2021, foi distribuído para a 
apreciação exclusiva e terminativa da CE, nos termos do art. 91, § 1º, inciso 
IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do RISF, compete à CE opinar 
sobre matérias que versem acerca de datas comemorativas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa, além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional. Em relação as determinações da Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a 
instituição de datas comemorativas, impende considerar o que a Comissão 
de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados afirmou em seu 
Parecer: 

Importante mencionar também que conforme disposto na Lei 
nº 12.345, de 2010, já foi realizada audiência pública para discussão 
sobre a importância de se instituir a “Semana Nacional da Adoção”. 

Da mesma forma, quanto à técnica legislativa, não há qualquer 
óbice ao texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 
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No que tange ao mérito, a sociedade precisa lembrar que, para 
muitas crianças e adolescentes, a adoção representa uma nova chance de 
viver em um contexto acolhimento familiar e social. Impossibilitados por 
diferentes razões de conviver com os pais biológicos, eles encontram na nova 
família o carinho e a atenção que precisam para crescerem e se 
desenvolverem de forma saudável e feliz. 

Paradoxalmente, no Brasil há um número maior de pretendentes 
à adoção que crianças e adolescentes aptas a serem adotadas. De acordo com 
o Cadastro Nacional de Adoção (CNA), pertencente ao Conselho Nacional 
de Justiça, em 2019, havia 9.525 crianças para adoção no Brasil, e 46.002 
famílias pretendentes.  Isso resulta do fato de que há uma procura por adoção 
de meninas brancas e de bebês superior ao número de crianças com essas 
características disponíveis, enquanto há um maior número de crianças com 
idades mais avançadas e negras. 

O número de pais que adotam ou pretendem adotar crianças 
com mais de cinco anos tem aumentado nos últimos anos, mas ainda é 
considerado insuficiente. Essa situação tem feito com que, com o passar do 
tempo, o número de crianças maiores de cinco anos na fila da adoção tenha 
aumentado. Com isso, fazem surgir nos abrigos enorme contingente de 
crianças e adolescentes considerados serôdios para a adoção, fatores outros, 
vinculados aos interesses dos adotantes, que, de maneira direta ou indireta, 
manifestam, desde a fase de habilitação para a adoção, preferências ligadas 
à cor da pele, à etnia, ao estado de saúde e ao sexo biológico dos adotandos.   

Realmente, descontada a propensão por crianças de idade mais 
tenra, aquelas de pele branca, sem histórico médico-biológico (como 
deficiência, doença crônica ou necessidades específicas de saúde) e do sexo 
feminino concentram a predileção dos postulantes à adoção, disso 
resultando, nas instituições asilares (orfanatos, casas transitórias), a 
predominância de crianças e adolescentes negros, do sexo masculino e com 
alguma condição de saúde a merecer atenção, com reduzidas chances de 
adoção. Essas crianças e adolescentes permanecem por muito mais tempo 
em instituições dessa natureza e, quando são adotadas – se o são –, passam a 
integrar outro quadro estatístico, o das adoções tardias. 

O efeito desse quadro se revela, anos mais tarde, especialmente 
nas grandes cidades, no agravamento da situação socioeconômica enfrentada 
por jovens que atingiram a maioridade sem ter logrado inserção definitiva 
em família substituta, depois de toda uma vida abrigados em instituições do 
Estado. Ao completarem 18 anos de idade, eles têm, em tese, de deixar tais 
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instituições, destinadas ao abrigo de menores, sem que haja moradia para 
eles destinada. 

Ante a essa realidade, as campanhas de conscientização sobre 
os diversos aspectos da adoção, no sentido de incentivar as pessoas a 
adotarem crianças de diferentes perfis, tornam-se cada vez mais importantes 
e necessárias. 

Dessa forma, é, sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e 
meritória a iniciativa ora proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.537, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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